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RESUMO
A população brasileira encontra-se em um intenso processo de envelhecimento que, associado à transição epide-
miológica, estimulou a criação de diversas políticas públicas em prol de melhorias na qualidade de vida dos idosos, 
visando um ambiente favorável para um envelhecimento ativo. Visto isso, e considerando o alto custo dos gastos 
em saúde da população idosa, faz-se necessário o estudo do processo de saúde e dos seus agentes promotores. A 
inatividade física desempenha um fator importante no desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis, 
gerando agravos e levando o idoso a incapacidades. Nesse contexto, o fisioterapeuta atua como promotor de saúde, 
cabendo, assim, uma reflexão sobre a sua atuação no envelhecimento ativo. O envelhecimento ativo é influenciado 
pelas escolhas relacionadas com o estilo de vida saudável, bem como com os determinantes sociais. A Atenção 
Primária, por intermédio da adscrição dos idosos, visa criar vínculos entre os profissionais da saúde e a população 
com o intuito de estimular a corresponsabilização com saúde e, consequentemente, melhorar a qualidade de vida. 
Para a efetividade dessas ações, são imprescindíveis o conhecimento da população e suas demandas, dos dispositi-
vos do território e o reconhecimento que isso difere nas regiões brasileiras. O fisioterapeuta dispõe de ferramentas 
que buscam minimizar os agravos, reduzir complicações e promover a saúde no envelhecimento. No entanto, ele 
ainda é visto como um profissional reabilitador, tanto pela comunidade quanto pelos outros profissionais de saúde, 
o que gera limitações no escopo de atuação, fazendo-se necessária a educação permanente desses para que possam 
considerá-lo como um apoiador da Atenção Básica. 
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ABSTRACT
The Brazilian population is in an intense aging process that, when associated with the epidemiological transition, 
stimulated the creation of several public policies in favor of improvements in the quality of life of the elderly aiming 
at a favorable environment for an active aging. Given this scenario, and considering the high cost of health expendi-
tures of the elderly population, it is necessary to study the health process and its promoters. Physical inactivity plays 
an important role in the development of chronic noncommunicable diseases causing injuries and leading the elderly 
to disability. In this context, the physiotherapist acts as a health promoter, thus reflecting on his role as a promoter 
of active aging. Active aging is influenced by choices related to a healthy lifestyle as well as social determinants. 
Primary Care, through the ascription of the elderly, aims to create links between health professionals and the pop-
ulation with the purpose of stimulating the co-responsibility of health and consequently improving the quality of 
life. For the effectiveness of these actions, it is necessary to know the population and its demands, the devices of the 
territory and the recognition that this differs throughout Brazilian regions. The physiotherapist has tools that seek to 
minimize injuries, reduce complications, and promote health in aging. However, the physiotherapist is still seen as a 
rehabilitation professional, both by the community and by other health professionals, which generates limitations in 
the scope of action making it necessary the permanent education of health professionals, so that they can consider 
the physiotherapist as professional supporter of Primary Care.
Keywords: Aging; Health of the elderly; Physical therapy specialty.
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POLÍTICAS PÚBLICAS E IDOSO

O Brasil vivência o processo de 
envelhecimento da população, resultado da 
redução da taxa de fecundidade, natalidade 
e mortalidade e do aumento da expectativa 
de vida dos brasileiros1. Em 2017, pessoas 
com 60 anos ou mais representavam 14,6% 
da população brasileira2. Estimativas do 
IBGE apontam que esse valor deve chegar 
a 29% em 2050, e que, até 2025, o País será 
o sexto país do mundo com maior número 
de idosos2,3.

Outro fenômeno que acontece em 
consonância com o envelhecimento popu-
lacional no Brasil é o processo de transição 
epidemiológica, caracterizado pela redução 
da prevalência de doenças infectocontagio-
sas, mas ainda presente, e aumento da pre-
valência de doenças crônicas não transmis-
síveis (DCNT), comumente encontradas 
nas faixas etárias mais elevadas4.

Os processos de transição epide-
miológica e demográfica implicam desa-
fios relacionados com a assistência à saúde, 
uma vez que parte considerável dos gastos 
públicos em saúde é direcionada à popula-
ção idosa. Desse modo, nos próximos anos, 
espera-se maior investimento financeiro, 
visto que as internações hospitalares dos 
idosos são mais frequentes e o tempo de 
ocupação no leito é maior quando compa-
rado a outras faixas etárias. Além disso, as 
doenças crônicas em idosos exigem acom-
panhamento constante, cuidados perma-
nentes, exames periódicos e medicação 
contínua5. 

Sabe-se ainda do impacto que as 
doenças crônicas trazem para o idoso, famí-
lia e comunidade, já que estão diretamente 
relacionadas com a incapacidade funcional, 
refletindo na dependência do idoso, contri-
buindo para o aumento da vulnerabilidade, 
diminuição do bem-estar e da qualidade de 
vida dele6.

Estudos recentes têm mostrado 
que as doenças crônicas, bem como as in-
capacidades advindas do adoecimento, in-
fluenciam no envelhecimento ativo, uma 
vez que se relacionam com uma condição 
de saúde comprometida que resulta em me-
nor qualidade de vida, mas que são evitáveis 
por meio das ações de prevenção7. 

Nesse caso, as ações de prevenção 
proporcionam benefícios em qualquer nível 
de atenção e nas fases mais tardias da vida7, 
e o fisioterapeuta se mostra um profissional 
capacitado para auxiliar nesse processo, por 
ser habilitado a intervir na prevenção de 
doenças e seus agravos, na reabilitação e na 
educação e promoção à saúde nos diversos 
níveis de atenção, sendo a atenção primária 
a base prioritária em saúde pública8. 

No Brasil, as políticas públicas en-
globam ações de melhorias em qualidade 
de vida dos idosos9. No entanto, o proces-
so de implantação dessas ações, em todo o 
território brasileiro, é marcado pela dificul-
dade, principalmente no acompanhamento 
do rápido crescimento dessa população. 
Diante do exposto, cabe a reflexão sobre 
qual o papel do fisioterapeuta para promo-
ção do envelhecimento ativo e qual a me-
lhor estratégia nesse processo.
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Após a redemocratização social e 

a incorporação da Constituição de 1988, 
algumas leis têm sido implantadas com 
o compromisso nacional de firmar ações 
de cunho constitucional e democrático 
de tratamento dos cidadãos idosos, sem 
distinções fundadas em preferências de 
gerações etárias, fortalecendo o respeito a 
todos os homens e mulheres10.

A Constituição Federal de 1988, 
no que se refere ao idoso, confere a irre-
dutibilidade dos salários de aposentadoria 
e pensões, o amparo pelos filhos, a gratui-
dade nos transportes coletivos e o bene-
fício de um salário mínimo àqueles sem 
condições de sustento5 e assegura, por 
meio do art. 230, seus direitos11.

Em resposta ao crescimento da 
população idosa, o País tem estabelecido 
políticas públicas com o intuito de enfren-
tar as questões relacionadas com a saúde 
e com o bem-estar9, entre elas, a Política 
Nacional do Idoso (PNI) que foi aprova-
da em 1994, a Política Nacional de Saúde 
do Idoso (PNSI) implementada em 1999 
e atualizada em 2006 para Política Nacio-
nal da Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI) e 
o Estatuto do Idoso. Além disso, para en-
frentamento dessas questões, o Brasil está 
de acordo com Plano de Ação Internacio-
nal para o Envelhecimento, de 2002. Ade-
mais, a saúde do idoso é pauta importante 
de instrumentos que organizam o Sistema 
Único de Saúde (SUS) como o Pacto pela 
Vida (2006). 

A Lei n° 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, sancionou a PNI12. Essa lei teve 
como objetivo assegurar direitos sociais 
que garantam a promoção da autonomia, 
a integração e a participação efetiva do 
idoso na sociedade, de modo a exercer sua 

cidadania. Além disso, ela define o idoso 
no Brasil como sendo aquele com 60 anos 
ou mais, diferentemente de países desen-
volvidos, que consideram como idoso o 
indivíduo com 65 anos ou mais9. 

A PNI assegura ao idoso todos os 
direitos de cidadania, com a família, a so-
ciedade e o Estado como responsáveis em 
garantir sua participação na comunidade, 
defender sua dignidade, bem-estar e di-
reito à vida. Considera que o processo de 
envelhecimento diz respeito à sociedade, e 
o idoso não deve sofrer discriminação de 
nenhuma natureza, bem como deve ser o 
principal agente e o destinatário das trans-
formações indicadas pela própria política. 
Por fim, cabe aos poderes públicos e à so-
ciedade a aplicação da lei, considerando as 
diferenças econômicas e sociais, além das 
regionais9.

A PNSI, criada por meio da Por-
taria nº 1.395/1999, do Ministério da Saú-
de (MS), é originada de uma necessidade 
de ampliar a discussão acerca do idoso. A 
perda da capacidade funcional foi levanta-
da como principal problema que os afeta, 
aspecto que é influenciado pelo estilo de 
vida e enfermidades. Desse modo, a PNSI 
busca a promoção do envelhecimento sau-
dável, a prevenção de doenças, a recupe-
ração da saúde e a preservação/melhoria/
reabilitação da capacidade funcional dos 
idosos, com a finalidade de assegurar-lhes 
sua permanência no meio e sociedade em 
que vivem, desempenhando suas ativida-
des de maneira independente13. 

Outro marco no Brasil foi o Esta-
tuto do Idoso de 2003, resultado dos mo-
vimentos de aposentados e pensionistas e 
influenciado pela II Assembleia Mundial 
das Nações Unidas, sediada em Madri5. 

Leão et al
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11 Nessa Assembleia, foi elaborado o Plano 
de Ação Internacional para o Envelheci-
mento, fundamentado em três princípios 
básicos: 1) participação ativa dos idosos 
na sociedade, no desenvolvimento, na 
força de trabalho e na erradicação da po-
breza; 2) promoção da saúde e bem-estar 
na velhice; e 3) criação de um ambiente 
propício e favorável ao envelhecimento14. 

Considerando os princípios fir-
mados na II Assembleia Mundial das Na-
ções Unidas, o Brasil lançou, em 2006, o 
Pacto Pela Vida, que definiu, entre as prio-
ridades, a saúde do idoso e a implantação 
da PNSPI, aprovada em outubro de 2006, 
como resultado da revisão e atualização 
da PNSI de 1999 e com finalidade primor-
dial: a recuperação, a manutenção e a pro-
moção da autonomia e da independência 
da pessoa idosa, direcionando medidas 
coletivas e individuais em consonância 
com os princípios e diretrizes do SUS15. 

Dentre as diretrizes norteadoras, 
destacam-se a Promoção do Envelheci-
mento Ativo e Saudável e a Atenção Inte-
gral e Integrada à saúde da Pessoa Idosa16. 
Nesse contexto, com o objetivo oferecer 
suporte à população sobre promoção da 
saúde, a Secretaria de Vigilância em Saúde 
produziu o documento “Envelhecimento 
Ativo: uma política de Saúde”, elaborado 
com base no documento da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) “Envelheci-
mento Saudável – Uma Política de Saúde” 
elaborado pela Unidade3.

Essas políticas possuem dire-
trizes, metas e objetivos em comum e as 
separam em seis áreas temáticas: acesso 
aos serviços de saúde; prevenção e manu-
tenção da capacidade funcional; violência 
e maus tratos; moradia adequada; partici-
pação na comunidade; e assistência social. 

Além disso, os autores apontam que as 
principais preocupações dos documentos 
estão relacionadas com o acesso aos ser-
viços de saúde e com a prevenção e ma-
nutenção da capacidade funcional desses 
idosos4.

Durante o processo de envelhe-
cimento, podem ocorrer alterações físico-
funcionais que são características dessa 
etapa da vida, mas que estão propícias a 
mudar de acordo com as características 
individuais. Essas alterações predispõem 
o idoso a maior incidência das patologias 
e seus processos, além de maior vulnera-
bilidade, que podem comprometer a inde-
pendência funcional17. 

A Classificação de Incapacidade 
e Funcionalidade (CIF) aborda justamen-
te a relação entre o adoecimento ou a li-
mitação com as condições de saúde e com 
a percepção que o indivíduo tem de suas 
capacidades, levando em consideração as 
funções dos sistemas do corpo, as ativida-
des diárias e participação social18. Sabe-se 
ainda que a funcionalidade dos idosos 
brasileiros é influenciada pelos fatores 
fisiológicos do envelhecimento e pelos 
determinantes sociais, como: renda, es-
colaridade, condições de saúde, ambiente 
físico e social que respondem a um gra-
diente geográfico de diferentes formas17. 

O movimento é um item avalia-
do pela CIF. Um indivíduo com restrição 
de movimento sofre alterações fisiológi-
cas, como enrijecimento da musculatura, 
fraqueza, osteoporose, alterações das ca-
racterísticas morfológicas, bioquímicas e 
biomecânicas. Essa condição pode reper-
cutir em outras dimensões da vida, como 
psicológica, desenvolvendo ansiedade, 
apatia, depressão e/ou isolamento social19.
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Leão et alAlguns hábitos podem se relacio-

nar com a condição descrita acima, como 
o comportamento sedentário, caracteriza-
do pela adoção de atividades que são rea-
lizadas na posição deitada ou sentada, que 
não ultrapassam o gasto energético acima 
dos níveis de repouso, levando ao desen-
volvimento de doenças cardiovasculares, 
obesidade, diabetes e câncer. No dia a 
adia, tem-se adotado cada vez mais ativi-
dades com essas características, como an-
dar de carro ou ônibus, assistir televisão, 
usar do computador, vídeo game, controle 
remoto, entre outras20. 

Considerando a importância da 
realização das atividades físicas, preservar 
a funcionalidade no processo de envelhe-
cimento tem sido relatado como um indi-
cador de saúde, que interage com diversas 
funções, entre elas, a capacidade física e 
psicocognitiva, que sustentam a realiza-
ção das atividades cotidianas e a partici-
pação social e comunitária19. Além disso, 
ela está diretamente associada à qualidade 
de vida dos idosos, já que está relacionada 
coma sua inserção no meio social21.

Dito isso, a adoção ao estilo de 
vida fisicamente ativo deve ser estimulada 
com o intuito de prevenir o desenvolvi-
mento de doenças e a promoção da saúde 
do idoso.

SAÚDE DO IDOSO E ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

O Envelhecimento Ativo foi de-
finido pela OMS, em 2005, como: “pro-
cesso de otimização das oportunidades 
de saúde, participação e segurança, com 
o objetivo de melhorar a qualidade de 
vida à medida que as pessoas ficam mais 
velhas”3.

Essa definição associa o envelhe-
cer com o favorecimento de oportunida-
des para que os indivíduos tenham con-
trole da sua própria saúde, por meio de 
escolhas relacionadas com estilo de vida 
saudável e, consequentemente, melhora 
da qualidade de vida22.

A OMS ainda aponta que, se as 
políticas públicas em saúde, o mercado 
de trabalho, emprego e educação apoia-
rem o envelhecimento ativo, espera-se 
menos deficiências associadas às DCNT, 
mais idosos participando ativamente nos 
aspectos sociais, culturais, econômicos 
e políticos da sociedade, além de menos 
gastos com tratamentos médicos e servi-
ços de assistência médica. Ressalta tam-
bém que isso depende de uma diversidade 
de fatores determinantes, como: pessoais, 
sociais, econômicos, comportamentais, 
ambiente físico, serviços sociais e de saú-
de, além de gênero e cultura3.

Em 2013, com o objetivo de co-
nhecer o perfil da saúde da população 
brasileira, o MS, em conjunto com o Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca, realizou a Pesquisa Nacional de Saúde 
(PNS) que levantou informações relativas 
ao estilo de vida da população. Os dados 
apontaram que 62,7% dos idosos brasi-
leiros não praticam atividade física regu-
larmente, mostrando que estes são os que 
apresentam maior prevalência de inativi-
dade física. A pesquisa apontou também 
que 32,4% dos idosos assistem mais que 
três horas/dia de televisão, indicando que 
essa população é a que mais gasta tempo 
em comportamento sedentário2.

Diante disso, questiona-se a ra-
zão pela qual, mesmo com as políticas que 
estimulam e defendem estilos de vida sau-
dáveis, esses dados retratam um panora-
ma preocupante para com essa população. 
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Nesse sentido, a Atenção Básica 
(AB) ou Atenção Primária é porta de entrada 
da população, abrigando a Estratégia Saúde 
da Família (ESF), firmada e atualizada pela 
Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, 
prioridade para expansão e consolidação 
dessa política. De acordo com a Política Na-
cional de Atenção Básica (PNAB,) uma das 
atribuições das ESF é adscrever os usuários, 
o qual diz respeito à vinculação dos usuários 
ou famílias à unidade que será referência de 
atendimento às suas necessidades23. 

Esse processo auxilia na construção 
de vínculos entre os profissionais das ESF e a 
população adscrita, favorecendo a criação de 
laços de compromisso e corresponsabilidade 
do cuidado por meio de uma logística de con-
tinuidade e longitudinalidade das ações em 
saúde. Além disso, o vínculo orienta ações da 
ESF, que se torna responsável pelo monitora-
mento e intervenção sobre os fatores de risco 
aos quais a população está exposta, prestan-
do uma assistência integral permanente e de 
qualidade24. 

Foi nesse panorama que surgiu a 
ESF, considerando a dinâmica de território, 
como uma potencialidade para identificar 
as necessidades, fomentar as ações de pro-
moção da saúde25, almejando melhorias na 
qualidade de vida da população, por meio da 
promoção do envelhecimento saudável26. Por 
essa razão, esta consiste em um espaço favo-
recido para atenção integral à saúde do idoso, 
já que essa proximidade com a comunidade 
favorece a atuação no contexto vivenciado 
por este no seio familiar27. 

No entanto, em 2013, apenas 56,3% 
dos idosos estavam adscritos na ESF2.

Outra estratégia que surge para for-
talecer a AB são os Núcleos Ampliados de 
Saúde da Família e Atenção Básica (Nasf-AB), 
criados com o intuito de ampliar o escopo 
das ações por meio do compartilhamento de 
saberes, expandindo a resolutividade clínica 
das equipes. Os Nasf são equipes multipro-
fissionais, que devem atuar de maneira inte-
grada e apoiando os profissionais das equipes 
de Saúde da Família e das equipes de AB. O 
fisioterapeuta é um dos profissionais atuan-
tes no Nasf, que, com os demais profissionais 
do núcleo, tem como objetivo qualificar e dar 
suporte ao trabalho desenvolvido pelas equi-
pes de Saúde da Família25.

FISIOTERAPIA NA SAÚDE DO 
IDOSO

A fisioterapia surgiu em um contex-
to histórico de atuação nos processos de rea-
bilitação, visando à recuperação da função de 
habilidades perdidas e atuando, quase exclu-
sivamente, no controle dos danos de deter-
minadas doenças. A fisioterapia reabilitadora 
é destinada à cura de determinadas doenças 
e/ou à reabilitação de suas sequelas e compli-
cações. Nesse caso, o objetivo da intervenção 
é o sujeito individualizado, e, às vezes, ape-
nas partes ou órgãos isolados, o que destaca 
apenas alguns espaços de atuação como hos-
pitais e clínicas de reabilitação. No entanto, 
esses espaços restringem e condicionam a in-
tervenção apenas ao nível de atenção terciá-
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de doenças e sequelas, que poderiam ser 
evitadas. Dessa maneira, diante dos novos 
desafios da sociedade brasileira, como o 
quadro epidemiológico, a transição de-
mográfica e a organização dos sistemas 
de saúde, surge a necessidade de reestru-
turação do objetivo de intervenção da fi-
sioterapia, aproximando-se da promoção 
da saúde e ampliando, assim, a atuação do 
fisioterapeuta28.

Expandindo o campo de atua-
ção, o fisioterapeuta atuará tanto com 
os idosos com alguma comorbidades já 
instaladas como também com os que ain-
da não apresentam nenhum acometimen-
to, de forma que ambos possam buscar 
o envelhecimento ativo. Além disso, de-
ve-se aproveitar a oportunidade de atuar 
como atores na prevenção de agravos e 
na mudança de hábitos. Esse incentivo à 
mudança de hábitos constitui um conjun-
to de ações da AB, que utiliza recursos de 
baixa densidade com o intuito de promo-
ver mudanças no estilo de vida. 

As estratégias como a Educação 
em Saúde, por meio de trabalhos em gru-
po, como rodas de conversas, são ótimos 
exemplos. Esta permite que o idoso obte-
nha informações acerca de sua saúde indi-
vidual, proporcionando que ele participe 
do processo, como corresponsável pela 
sua saúde, estimulando assim sua auto-
nomia, qualidade de vida e, consequen-
temente, um envelhecimento ativo. No 
entanto, o trabalho em grupo não deve ser 
apenas para suprir demandas, mas sim ser 
um espaço estimulador de troca de expe-
riências e de vínculo social.

Os grupos de exercícios físicos 
oferecidos pela AB e pelos demais equi-
pamentos sociais dentro do território ads-
crito são importantes ferramentas para 

a criação de vínculo, troca de saberes e 
fortalecimento social, além de ser uma 
estratégia para promoção de saúde e mo-
mento oportuno para aplicação da educa-
ção em saúde, promovendo a autonomia 
desse indivíduo.

De acordo com a Resolução nº 
476, de 20 de dezembro de 2016, que reco-
nhece a especialidade profissional de fisio-
terapia em Gerontologia, o fisioterapeuta 
com essa especialidade deve ser capaz, 
além de realizar consulta e diagnóstico 
fisioterapêutico/cinesiológico-funcional – 
com ênfase na capacidade funcional, refe-
rente à autonomia e à independência das 
pessoas em processo de envelhecimento 
–, ser capaz também de planejar e execu-
tar ações de prevenção e redução de risco, 
medidas de promoção de saúde, manuten-
ção da capacidade funcional, prevenção 
de doenças/agravos próprios do processo 
de envelhecimento; bem como de almejar 
o estado de máxima funcionalidade29.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O processo de envelhecimento 
é complexo e influenciado por fatores e 
determinantes que implicam a não ado-
ção de hábitos saudáveis, que levam ao 
envelhecimento ativo. Sabe-se que a atua-
ção do fisioterapeuta ainda encontra di-
versas barreiras no escopo de suas ações, 
sendo, muitas vezes, ainda visto como o 
profissional responsável pela reabilitação 
e designado a suprir somente as deman-
das dessa área. No entanto, deve-se buscar 
cada vez mais sua atuação incentivadora 
do envelhecimento ativo, promotora das 
condições para desenvolvimento de exer-
cícios e atividades físicas e dos processos 
de educação em saúde
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